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ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVO JARDIM 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (15) DIAS 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Novo Jardim-TO, Milton Ribeiro Costa, na forma da Lei, e 
conforme artigo 256, §5º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Novo Jardim, a respeito 
do Julgamento das contas do ano de 2015, consoante  Parecer Prévio nº 64/2017 do Tribunal de 
Contas do Estado, referente ao processo 5042/2016, etc..FAZ SABER, a todos que o presente 
Edital de Citação virem ou dele tiverem conhecimento, expedido nos autos nº 01,de julgamento 
das contas de Prefeito, referente ao ano de 2015, tendo como réu o Senhor ex- Prefeito Wagner 
Vieira Neves. Pelo presente edital, que será afixado na sede desta Câmara Municipal e da 
Prefeitura Municipal, no lugar público de costume e por cópia publicada no Diário Oficial do 
Município, CITA, o Senhor Wagner Vieira Neves, para querendo no prazo de 15 (quinze dias), 
apresentar sua defesa, sob pena de revelia. DADO E PASSADO nesta cidade e Câmara de 
Novo Jardim -TO, aos 26 de Novembro de 2018. Eu,Gabriela Rodrigues de Oliveira Cedraz, 
Secretária Administrativa, digitei. Milton Ribeiro Costa, Vereador Presidente. 

Atos Administrativos
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